                                          LEI COMPLEMENTAR Nº 184 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002  

Extingue o Cargo de Secretário Executivo do CISANOR



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º Fica extinto o cargo de Secretário Executivo do CISANOR – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba e Noroeste, de provimento em comissão, subordinado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, cuja descrição e atribuições eram as constantes do anexo I da Lei Complementar 096, de 29 de abril de 1999.



Art. 2º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, notadamente a Lei Complementar 096, de 29 de abril de 1999.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2002, 113º ano da República e 134º ano do Município



JOSÉ HUMBERTO SOARES



Prefeito Municipal
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Secretário Municipal de Governo



Damião Mendonça Vieira



Secretário Municipal de Administração



Daniela Cambraia de Sousa Maia



Procuradora Geral do Município

